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JUSTIFICATIVA

QUESTÃO ANULADA

A questão nº “47” foi ANULADA, conforme justificativa abaixo.

A regra geral contida na NBR 5410:2004, item 4.2.5.2 diz que: Os circuitos terminais devem ser
individualizados pela função dos equipamentos de utilização que alimentam. Em particular, devem
ser previstos circuitos terminais distintos para pontos de iluminação e para pontos de tomada.
Contudo existe uma exceção no item 9.5.3.3 da mesma norma, a qual permite que em locais de
habitação, admite-se, como exceção à regra geral de 4.2.5.5, que pontos de tomada, exceto aqueles
indicados em 9.5.3.2, e pontos de iluminação possam ser alimentados por circuito comum, desde



que algumas condições sejam simultaneamente atendidas. Tal exceção não foi mencionada. Assim, o
item IV passa a ser verdadeiro, não havendo, portanto, alternativa correta para a referida questão.

Obs.: O número da questão no caderno de prova, bem com o seu respectivo gabarito podem ser
diferentes de acordo com a prova do candidato.
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